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Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 219/2024 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Dylan Roberto Viana 

Dantas que “Dispõe sobre a vedação do uso de recursos públicos para propagandas 

institucionais, financiamento de festas populares e aquisição de equipamentos 

supérfluos enquanto não houver regularização das filas de espera para consultas 

com especialistas, exames e cirurgias na rede pública de saúde de Sorocaba”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 

matéria, que exarou parecer opinando pela inconstitucionalidade. 

Em análise da mesma, verificamos que, em que pese a nobre intenção do 

Parlamentar, este PL vista normatizar sobre providências eminentemente 

administrativas que são, já que se trata de Poder de direção da Administração, por 

isto mesmo, competências privativas do Chefe do Poder Executivo conforme 

clara imposição do Art. 61, II da Lei Orgânica Municipal, do Art. 47, II da Constituição 

do Estado de São Paulo e do Art. 84, II da Constituição Federal.  

Assim, tais dispositivos constitucionais impuseram que as leis 

normatizadoras destas providências administrativas sejam de iniciativa privativa do 

Senhor Prefeito Municipal e, caso contrário, há violação do princípio da harmonia e 

separação entre os Poderes insculpido no Art. 2º da Constituição Federal. 

   Ante o exposto, o PL padece de inconstitucionalidade formal por vício de 

iniciativa e violação à separação entre os Poderes da República. 

S/C., 21 de outubro de 2024. 
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